
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 02/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A  UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, E A EMPRESA
OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE
MÃO DE OBRA EIRELI
 

A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ – sob o número 26.664.015/0001-48, sediada no SAUS Quadra 05, Bloco A, Lotes 9 e 10, Asa Sul em
Brasília - DF, neste ato representada pela Diretora de Gestão Corporativa, Srª. BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS ,
portadora da Matrícula Funcional nº 1537162, nomeada pela Portaria nº 631 de 29 de maio de 2024, do Ministro Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2024, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI ,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.887.298/0001-33, sediada na Rua João batista 44-B, Bairro – Centro- CEP. 67.030-585
Ananindeua, no Pará - PA, neste ato representado por GISELLE BARROS DAMASCENO, diretora e sócia, conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta nos Processos nº 00190.101217/2024-21 e 00190.101506/2025-10 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº 02/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é REVISAR os valores contratuais, com fundamento no art. 124, inciso
II, alínea "d", da Lei nº 14.133, de 2021, em razão da concessão de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, decorrente da
inclusão do benefício de reembolso-creche, com fundamento no art. 3º, inciso II, do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro
de 2024, incluído pelo Decreto nº 12.926, de 13 de abril de 2026, e na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 147, de 13 de
abril de 2026.

1.2. A inclusão do reembolso-creche observa os seguintes parâmetros:

1.2.1. Beneficiários: trabalhadora ou trabalhador alocado à execução do contrato que possua filho, enteado ou
criança sob guarda judicial com até 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade.

1.2.2. Valor unitário: R$ 526,64 (quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos) por dependente, por
mês, nos termos do Anexo I da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 147, de 2026.

1.2.3. Percentual de incidência adotado na planilha de custos: 20% (vinte por cento), nos termos do Anexo II da
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 147, de 2026.

1.2.4. Número de postos alcançados e de beneficiários potenciais: 1 posto - 1 beneficiário potencial.

1.2.5. A convenção AP00002/2026/2026, para o posto de Secretariado Executivo não prevê benefício de natureza
congênere, aplicando-se integralmente o reembolso-creche no valor do Anexo I.

1.2.6. Precedência da mãe: a ativação e a manutenção do benefício observam a precedência da mãe, na forma do
art. 18 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 147, de 2026, e, nas hipóteses do art. 19, a ordem cronológica de ativação
no sistema Contratos.gov.br.

1.3. Em razão da alteração que ora se promove, serão realizados os seguintes ajustes na Planilha de Custos e
Formação de Preços vinculada ao contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de
R$ 8.573,14 (oito mil quinhentos e setenta e três reais e quatorze centavos), totalizando o valor global de R$ 102.877,68
(cento e dois mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme Planilha de Custos e Formação de
Preços.

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
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dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos referentes ao
ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes
ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho,
desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: 00001/370003;

II - Fonte de recursos: 100;

III - Programa de trabalho: 235388;

IV - Elemento de despesa: 33.90.37;

V - Plano interno: 24.02.00 - Gestão de Logística Regionais.

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ 5.143,88 (cinco mil cento e
quarenta e três reais e oitenta e oito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do presente termo
aditivo, no prazo de 10 dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS
5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 1º/06/2026.

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA  SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS GISELLE BARROS DAMASCENO

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA EIRELI

CONTRATANTE
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

CONTRATADA
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Documento assinado eletronicamente por GISELLE BARROS DAMASCENO, Usuário Externo, em 10/06/2026, às
18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS , Diretora de Gestão Corporativa , em
12/06/2026, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código
verificador 4119114 e o código CRC EAE9BA18
Referência: Processo nº 00190.101506/2025-10 SEI nº 4119114
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